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NORMA INTERNA Nº 02, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 
 
 
O COORDENADOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DO CONSÓRCIO DE 
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS - CONVALES, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 2°, da Portaria 04 de 10 de 
agosto de 2020, tendo em vista o disposto na Lei que dispõe sobre o Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM; considerando o disposto no artigo 36 da Resolução 002/2022 que 
regulamenta as ações do Serviço de Inspeção Municipal executado pelo CONVALES, 
resolve: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação de Combate à clandestinidade e Educação 
sanitária do Serviço de Inspeção Municipal – CONVALES (SIM-CONVALES) para o 
período 2025-2026 com base em Instrução de Trabalho 04 de 11 de outubro de 2022, que 
estabelece e institui os procedimentos gerais combate à clandestinidade e Educação 
sanitária, nos municípios sob a gestão do SIM-CONVALES. 

 
Art. 2º A referente Norma Interna tem como objetivo estabelecer, na forma do 

Anexo I cronograma operacional que possibilite ao SIM-CONVALES combater à 
clandestinidade e realizar ações de Educação sanitária. 

 
Art. 3º Esta norma aplica-se a todos os municípios do SIM-CONVALES, 

abrangendo ainda atividades educacionais e de fiscalização, em parceria 
técnica/operacional com a Vigilância Sanitária. 

 
Art. 4º Será criado um canal de denúncia (Fale Conosco) no sítio 

www.convales.com.br para receber denúncias e tomar medidas de combate à 
clandestinidade nos municípios. 

 
Art. 5º Esta Norma Interna entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Arinos – MG, 11 de abril de 2025 
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ANEXO I – NORMA INTERNA Nº 02/2025 DO CONVALES 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES COM VISTA AO COMBATE À CLANDESTINIDADE 

E EDUCAÇÃO SANITARIA  
 
 
 
 
 


